
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU  
PORTARIA Nº 05/2025
De 02 de janeiro de 2025

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL E
GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU.

RAFAEL ANTONIO MOIOLLI, Presidente da Câmara Municipal de

Guapiaçu, Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO os artigos 7º e 8º da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril
de 2021 e a Resolução nº 01/2024 de 20 de março de 2024, que estabelecem as

atribuições e demais disposições das funções do fiscal e do gestor de contrato;

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕESGERAIS

Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para executarem as

atribuições descritas na Resolução nº 01/2024.

DA NOMEAÇÃO DO GESTOR DE CONTRATO

Art. 2º Fica nomeado para atuar como Gestor de Contrato, nos termos da Lei nº

14.133/2021 o seguinte servidor:

a) Ana Carolina Sacho Hernandes
Departamento: Diretoria Administrativa e Financeira

DA NOMEAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO

Art. 3º Fica nomeado para atuar como Fiscal de Contrato, nos termos da Lei nº

14.133/2021 o seguinte servidor:

b) Alexandre José Alves
Departamento: Contabilidade

Art. 4º As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições
inerentes às funções, são as estabelecidasna Resolução nº 01/2024.
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU  
gando-se asArt. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revo

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guapiaçu, 02 de janeiro de 2025.

Rafael Antoniió Moiolli
Presidente
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